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DECRETO 11.0 . 214 
Cede por prazo determinado área de ter 

ras localizada no Porto Figueira, 	de 
propriedade do Município, dando outras 
próvidencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 
NA, no uso de suas atribuições legais, 

1.- CONSIDERANDO que através do Decreto n9  067, 	de 
13.04.82 foi cedido o im6vel denominado data n9  06 (seis) da quadra 
n9  06 (seis) da Planta Geral do Porto Figueira, ao Sr. NELSON WILIN 

DOS REIS, para construção de abrigo para barcos, com fins exclusivos 
de pesca e recreação; 

2.- CONSIDERANDO que no art. 39  do supra citado 	De 
creto ficou estabelecido o prazo fatal de 90 (noventa) dias para o 

início da respectiva construção, sem o que o imõvel retornaria ã o 

rigem, podendo ser cedido a outro interessado; 

3.- CONSIDERANDO que passados mais de 120 (cento 	e 
vinte) dias verificou-se "in loco" que não há, no imõvel, quaisquer 

resquicios de início de construção, transparecendo nítido 	desinte 
resse do cessionário, ensejando, assim, a revogação do Decreto refe 
renciado: 

DECRETA: 

Art. 19  - Fica cedido ao Sr. HELIO GOMES DA SIL 

VA, pelo prazo de 20 (vinte) anos o imõvel descrito acima, que com 

a nova delimitação implantada passou a denominar-se data n 04 (qua 
tro), da quadra n9  04 (quatro), da Planta Geral do Porto Figueira , 
de propriedade do Município, com a área de 350,80m2, para 	constru 
ção de abrigo para barcos, com fins exclusivos de pesca e recreação. 



JLM/vm. 

16. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO N9 214/82 
r 

 

FLS. 	02 

 

Art. 29  -.Fica o cessionário obrigado ã elabo 

ração de uma planta do que se pretende construir, devendo a mesma 

ser aprovada pelo Departamento de Obras e Urbanismo da Prefeitura 
Municipal; 

Art. 39  - Fica estabelecido o prazo de 90 Crio_ 

venta) dias para o início da construção, e de 180 (cento e oiten 

ta) dias para o término da obra, contando-se a partir da data da 

publicação deste Decreto; 

Parágrafo gnico - Decorrido este prazo, a Mu 

nicipalidade cederá o imével.a qualquer outro interessado, sem que 

caiba ao atual beneficiado direito a reclamações,Jou indenizações; 

Art. 49  - A cessão do imõ'vel descrito reveste-

se de caráter de intransferibilidade, pelo cessionário. 

Art. 59  - Revogam-se:as dis osições em contrá 
rio, em especial o Decreto n9  067, de 13.04.82 

EDTFÍCIO DA PREFELTURA MU 

ESTADO DO PARANÁ, aos 15 de setembro de 1982. 
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